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CONGRESSO NACIONAL

Ciamara dos Deputados

PARECER N° , DE 2005 — CN

Sobre emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei de
Conversédo n° 31, de 2005 (Medida Proviséria n° 261, de 30 de
setembro de 2005, publicada no DOU em 30/09//2005), que “Abre
crédito extraordinario, em favor dos Ministérios da Previdéncia
Social e de Encargos Financeiros da Unido, no valor global de R$
933.400.000,00, para os fins que especifica.”
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A Medida Provisoria n°261, de 2005, abria crédito extraordinario em favor
dos Ministérios da Fazenda, Saude e Previdéncia no valor de R$ 2,1 bilhdes assim
distribuidos:

a) Ministério da Saude - R$ 1,2 bilhdo;
b) Ministério da Previdéncia - R$ 450 milhdes;
c) Ministério da Fazenda (EFU) - R$ 483 milhoes.

Apreciada nesta Cémara dos Deputados, a Medida Proviséria foi
aprovada na forma do Projeto de Lei de Conversdo n°® 31/2005, cancelando os recursos
transferidos do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome para o
Ministério da Saude, por se entender que esse procedimento comprometeria a aplicagdo
minima em agoes e servigos publicos de saude, estatuida pela Emenda Constitucional n°
29.

Encaminhado ao Senado Federal, o projeto de lei de conversdo foi
aprovado com emenda que determinou que a lei entrasse em vigor na data de sua
publicacdo, mas produzisse efeitos financeiros a partir da data da publicacdo da Medida
Proviséria, ou seja 30/09/05, como forma de garantir que as despesas efetuadas com
base na Medida Proviséria 261 ndo implicassem a redugdo dos recursos da salde.

Contribuiu para essa alteragdo no Senado a

constatagéo de que quase
100% do crédito ja havia sido executado em fins de novemb i j

da emenda aprovada pelo
¢ 2005, proveniente da Medida

dezembro de 2005.




